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ESTADO DESERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 
DEPARTAMENTO  DELICITAÇÕES  E CONTRATOS 

AVISO  DE  LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2025 

A Prefeitura Municipal de Carmópolis/SE, por intermédio de sua Agente de 

Contratação denominada nesse processo como Pregoeira, a Senhora Leilane Santos 

Melo, designada através da Portarianº 01/2025, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que se encontra aberto processo licitatório na modalidade acima 

especificada e conforme informações a seguir: 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa no 

fornecimento parcelado de Material de Expediente (Papel sulfite, cor branco, 

formato A4), destinados ao atendimento da Prefeitura Municipal de Carmópolis, 

tendo como partícipe o Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 

Assistência Social, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) do edital. 

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 09/10/2025, às 
08h00min(oitohoras) 
LOCAL: site do LICITANET:www.licitanet.com.br 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação objeto 

desta licitação correrão à contados recursos consignado sno Orçamento Programada 

Prefeitura Municipal de Carmópolis, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal 

de Assistência Social para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, tomada às devidas cautelas de para a formalização do contrato 

ou de outro instrumento hábil prévio a cada necessidade de compra/serviço, cujo 

programa de trabalho e elemento de despesa específico constarão nas respectivas 

Notas de Empenhos. 

BASE LEGAL: Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 

4071/2025, Lei Complementar n° 123, de 14 de janeiro de 2006 e suas alterações 

posteriores e Lei Municipal nº 1363 de 07 de maio de 2025, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas. 
PARECER JURÍDICO:  99/2025. 
O Edital encontra-se à disposição dos interessados através do site do Município de 

Carmópolis www.carmopolis.se.gov.bre no site do Licitanet www.licitanet.com.br. 
Demais informações encontram-se disponíveis na Sala de Licitações, situada na 

Praça 16 de outubro, n°135  Centro, Carmópolis Sergipe, no horário das 

07h00min(sete) às 13h00min (treze horas) nos dias úteis. 

Carmópolis/SE, 26 de setembro de 2025. 

LEILANE SANTOS MELO 
Agente de Contratação 

Designada Pregoeira  

Portaria nº 01/2025 
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